

PARECER Nº     1019                  , DE 2010.


De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o processo RGL 00406, de 2010.


Por meio do Ofício nº C.FJB nº 206/2010, o Senhor Conselheiro-Presidente do Egrégio Tribunal de Contas,  Doutor Fulvio Julião Biazzi encaminhou à Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo cópia da documentação pertinente à apuração de irregularidades constatadas na prestação de serviços para  manutenção preventiva e  corretiva em 10 TUE’s, série 3000 da CPTM, com fornecimento de materiais, insumos e equipamentos, decorrente do contrato firmado entre a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM   e a empresa Siemens Ltda. 


Esclarece o ilustre Conselheiro que a matéria é versada no processo TC-30567/026/02 e que, na sentença exarada, foram julgados irregulares os 1º e 2º Termos de Aditamento  e conhecidos os Termos de recebimento Provisório e Definitivo das Obras.


A cópia da referida decisão foi encaminhada à ALESP, nos termos do inciso XV, artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93.


O Egrégio Plenário, em sessão de 04/06/08, em grau de recurso, manteve a decisão da Colenda Segunda Câmara, que considerou irregulares a Concorrência Internacional, o Contrato, inclusive o Contrato de Comodato, assim como julgou irregulares os atos determinativos das despesas.


Instada a se manifestar, a CPTM argumentou que, à época da celebração dos aditamentos nº 01 (21/05/04) e 02 (05/03/07), o procedimento  licitatório e consequente contrato  “ainda não haviam sido examinados definitivamente por essa Colenda Corte de Contas, que só ocorreu em 19/06/2008, quando o Egrégio Tribunal Pleno conheceu do recurso ordinário interposto, mas negou-lhe provimento” Em razão disso, entende a CPTM que há de se considerar legítimos e legais os atos praticados até a decisão final.


A Assessoria Técnica, a Chefia da ATJ, a douta PFE e a SDG manifestaram-se pela irregularidade dos 1º e  2º  Termos, visto  a eles aplicar-se o princípio da acessoriedade. 


À vista das razões postas nos autos, o Conselheiro Doutor Fulvio Julião Biazzi, na sessão de 09/12/2009, julgou irregulares  o  1º e 2º Termos de Aditamento, com aplicação à matéria das disposições previstas no artigo 2º, inciso XV e XXVII da Lei Complementar nº709/93, com sugestão para providências em relação às medidas complementares. 


Todavia,o ilustre Conselheiro conheceu dos termos de recebimento provisório e definitivo das obras. 


Assim informado , o processo foi remetido à Comissão  de Finanças e Orçamento, para que se manifestasse como relator o Deputado Jonas Donizette, não havendo, todavia, elaborado seu parecer em prazo. 


Como consequência, os autos foram-nos encaminhados para atuarmos como Relator Especial, pela Comissão de Finanças  e Orçamento.  


Após detida análise do presente processo, concluímos pela decisão do Egrégio Tribunal de Contas, por  isso manifestamos  nossa concordância  com seu julgamento, daí propormos o seguinte


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº       26            DE 2010.


Reconhece decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

e dá outras  providências.

Artigo 1º - Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no processo TC-30567/026/02, que constatou irregularidade no contrato firmado entre a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e a empresa Siemens Ltda. 

Artigo 2º Expeçam–se ofícios ao Ministério Público, remetendo-lhe cópia  deste Decreto Legislativo, para  que sejam adotadas as medidas cabíveis. 

Artigo 3º - Arquivem-se os autos, por não caber mais a sustação do contrato.

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Nesta conformidade, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado “ad referendurm” do Plenário. 

É nosso parecer

Sala das Sessões





CELINO CARDOSO
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